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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº: 64/2008 – Classe 01 – Medida Cautelar Incidental com pedido liminar

Assunto:  Embargos de Declaração com efeitos infringentes

Embargante: Juracy Resende da Cunha

Embargados: Coligação Semente De Um Tempo Novo e Magali Vilela de Moraes

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de embargos de declaração com efeitos infringentes interpostos por JURACY RESENDE DA CUNHA buscando suprimir supostas contradições e omissões havidas no Acórdão nº 18.147 desse Egrégio TRE/MT (fls. 325/331), que, à unanimidade, negou provimento a Agravo Regimental agilizado pelo embargante, onde buscou ver reformada decisão que   indeferira liminar pleiteada em ação Cautelar Incidental com vista a obter efeito suspensivo contra decisão do Juízo da 47ª ZE que negou sua diplomação como prefeito de General Carneiro/MT, por força do que estabelece o art. 30-A, da Lei 9.504/97.

Alega o embargante violação ao art. 5º, XLV, da Constituição, porquanto não pode ser responsabilizado pela doação à sua campanha superior ao limite legal, feita por terceiro; bem como, violação ao art. 30-A, parágrafo 2º, da Lei 9.504/97,  e ao art. 5º, LIV, da Constituição, pois tal doação além dos limites estabelecidos não caracterizaria violação ao art. 30-A, parágrafo 2º, da Lei Eleitoral, até porque a penalidade seria a de multa (parágrafo 3º, do art. 23, da Lei 9.504/97), ocorrendo, em decorrência, transgressão ao art. 5º, inciso LIV, da CF.

Teria o Acórdão deixado de abordar pontos nevrálgicos da matéria constante nos autos (arts. 6º e 22, X, da LC nº 64/90, e art. 5, inciso 4º, da CF), não lhe tendo sido assegurado o devido processo legal, na medida em que não lhe foi oportunizado apresentação de alegações finais.

Por fim, não sendo o candidato a vice-prefeito chamado aos autos na condição de litisconsórcio passivo necessário, ainda teria ocorrido violação ao art. 47 do CPC e ao art. 5º, incisos LIV e LV da Constituição.

Requer, com o provimento dos embargos, efeito suspensivo, para dar provimento ao Agravo Regimental na Medida Cautelar liminarmente postulada, determinando a sua diplomação  e de seu vice, bem como a manifestação do e. TRE/MT sobre as contrariedades ao textos  legais indicados.

Às fls. 356/369 e 423/435, respectivamente, Magali Vilela de Moraes, prefeita empossada no Município de General Carneiro, como terceira interessada, e a Coligação Semente De Um Novo Tempo, em peças idênticas, apresentas suas contra-razões.

Sustentam que o embargante provoca verdadeira inovação a fim de induzir o julgador a erro, não se restringindo às hipóteses elencadas no art. 275, I e II do Código Eleitoral, restando evidente sua pretensão de rediscutir matéria já exaustivamente decidida (fls. 269/270 e 326/331), e trazendo matérias alheias à medida cautelar e ao recurso eleitoral interposto.

Ressaltam que violação ao contraditório não foi abordada no recurso eleitoral tampouco na medida cautelar, tendo sido oportunizado ao  embargante pleno exercício  da ampla defesa, requerendo o que achou de seu interesse, inclusive a desistência de audiência instrutória e manifestando  a sua não pretensão de requerer diligências (fls. 204/206 e 211), tendo pugnado pela remessa dos autos ao MPE para o parecer. Sem fato novo, com a desistência de toda a instrução probatória, não há razão para se falar em alegações finais, porquanto nenhum fato ou elemento novo relevante fora produzido.

Argúem que a possibilidade da aplicação da multa, prevista no parágrafo 3º, do art. 23, da Lei 9.504/97, não afasta a penalidade imposta ao candidato pela prática de abuso de poder econômico, consubstanciado na espécie de captação ilícita de recursos (art. 30-A, § 2º, da Lei 9.504/97), comprovada nos autos de prestação de contas, então desaprovada; e que inexiste violação ao art. 47 do CPC, posto que não foi matéria da Medida Cautelar em tela, mas, sim, questão exaustivamente enfrentada por essa Corte em outra cautelar (nº 71/09), proposta pelo vice do embargante.

Ao fim, ressaltando a necessidade de se evitar alternância no Executivo Municipal, pois cria descontinuidade dos serviços públicos, pugnam pelo não provimento dos embargos.  

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Preliminar: Ausência de pressupostos de admissibilidade.





Em que pese a manifesta insatisfação do embargante com a r. decisão, evidencia-se da sua peça a impossibilidade de ser acolhida, uma vez que não demonstra qualquer ocorrência de omissão, obscuridade ou contradição a ensejar  a instrumentalização dos embargos de declaração, nos termos legalmente previstos.





Em essência, busca dar rumo à decisão a seu favor inovando questão e rediscutindo matéria de fato, o que é vedado nos Embargos Declaratórios,  sujeitos aos estreitos limites dos incisos I e II do art. 275 do Código Eleitoral, consistentes nas omissões, contradições e obscuridades atinentes ao próprio texto e fundamentação do decisum.





Assim, a manifestação desta PROCURADORIA é no sentido de que os embargos não sejam conhecidos.





Do mérito





No mérito, as razões recursais não podem prevalecer, pois não há na decisão combatida, tampouco na que a precedeu, aplicação errônea da legislação, sendo correto o entendimento do ilustre prolator da decisão cautelar, seguida pelo relator do agravo regimental, substanciadora da decisão havida no agravo regimental, de que “o conceito da expressão captação ilícita inscrita no parágrafo 2º de seu artigo 30-A contempla não apenas os recursos provenientes das fontes vedadas (Resolução 22.715, art. 16), mas também aqueles que se operam de modo contrário ao estabelecido pela legislação eleitoral, podendo justificar a aplicação da pena prevista no artigo 30-A da Lei 9.504/97”.

Não apresentando a Cautelar elementos para descaracterizar a captação ilícita, impôs-se a negativa da concessão da medida cautelar liminar, e uma vez que os argumentos do agravante são os mesmos da cautelar, pelos próprios fundamentos, irrepreensíveis, negou-se provimento ao agravo regimental, não havendo no texto e fundamentação do decisum motivo a ensejar ao acolhimento dos embargos.

Assim, face ao exposto, no mérito, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo não provimento  dos presentes embargos.   





Cuiabá/MT, 13 de março de 2009.





GUSTAVO NOGAMI





PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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